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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 3.008/2025  

“DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CIRCULAÇÃO DE CARROS E MOTOCICLETAS COM ESCAPAMENTOS ADULTERADOS E EM 

DESCONFORMIDADES COM A LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO E NORMAS DE POLUIÇÃO SONORA E AMBIENTAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica autorizado ao Poder Executivo proibir a emissão de ruídos excessivos (poluição sonora) em escapamentos de carros e motoc icletas 
no Município de Aquidauana MS. 

Art. 2.º - Fica proibida a instalação de dispositivos e similares que intensifiquem potencialmente o ruído emitido nos escapamentos de carros e 

motocicletas, fora dos parâmetros estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções do CONAMA Código de Postura do Município de 
Aquidauana e, principalmente nos parâmetros de poluição sonora previsto da Lei Municipal nº 1.822/2002 e demais legislações em v.igor. 

Parágrafo único - As penalidades para quem descumprir a lei podem incluir multas, apreensão do veículo e até mesmo a cassação da Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH), em casos de reincidência. 

Art. 3.º - Caberá ao Poder Executivo designar o setor de trânsito competente para a fiscalização em conjunto com a Policia Militar e baixar normas 
regulamentadoras para a aplicação desta lei e as fixações das multas e suas penalidades, bem como sua destinação.  

Art. 4.º - A inobservância desta lei acarretará ao condutor retenção do veículo até o saneamento da irregularidade. 

Parágrafo único - Caberá ao Poder Executivo, definir e editar normas complementares com outras penalidades se necessário à execução desta 
Lei. 

Art. 5.º - As autoridades Municipais e as Associações Protetoras do Meio Ambiente, poderão atuar complementarmente com vistas a ampla 
divulgação e ao efetivo cumprimento legal. 

Art. 6.º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  

Art. 7.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 26 DE AGOSTO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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LEI ORDINÁRIA N.º 3.009/2025  

“PRORROGA, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025, A VIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – PME DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA-MS, APROVADO POR MEIO DA LEI ORDINÁRIA Nº2.420/2015, DE 05 DE AGOSTO DE 2015”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano Municipal de Educação – PME do Município de Aquidauana-MS, 
aprovado por meio da Lei Ordinária nº 2.420/2015, de 05 de agosto de 2015. 

Art. 2.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 26 DE AGOSTO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

LEI ORDINÁRIA N.º 3.010/2025  

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA PRAÇA PÚBLICA LOCALIZADA NO DISTRITO DE CIPOLÂNDIA/MS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - A “PRAÇA PÚBLICA”, localizada no Distrito de Cipolândia/MS, ao lado da Escola Municipal Ada Moreira Barros, neste Município de 
Aquidauana (MS), passa a vigorar com a seguinte denominação: 

“PRAÇA PROFESSORA NEUZA DORNELES QUEIROZ”. 

Art. 2.º - A denominação de que trata o artigo anterior passa a integrar todos os registros, documentos, mapas, placas e materiais informativos 
referentes ao referido logradouro público. 

Art. 3.º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 26 DE AGOSTO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

LEI ORDINÁRIA N.º 3.011/2025  

“INSTITUI O PROGRAMA MUTIRÃO DE LIMPEZA E SOLIDARIEDADE”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica instituído o Programa Mutirão de Limpeza e Solidariedade no âmbito do perímetro urbano do Município de Aquidauana-MS. 

Art. 2.º - O Poder Público Municipal disponibilizará maquinários e o pessoal para desenvolver as atividades previstas nesta lei, uma vez  por ano, 
mediante cronograma de execução que atenderá de forma setorial o perímetro urbano da cidade de Aquidauana. 

Art. 3.º - Os proprietários e/ou possuidores de imóveis ficam responsáveis pela retirada e acondicionamento do lixo existente no interior da 

propriedade para recolhimento e destinação pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais.  

§ 1º - O Executivo Municipal orientará os proprietários e/ou possuidores de imóveis quanto a separação do lixo orgânico e inorgânico. 

§ 2º - Galhos, troncos e restos de material de construção deverão ser acondicionados separadamente, depositados defronte as respectivas 

residências, facilitando a sua retirada. 

Art. 4.º - Para usufruir dos benefícios previstos nesta lei, os proprietários e/ou possuidores de imóveis deverão solicitar a inclusão ao programa, 
mediante cadastramento prévio, discriminando o tipo de lixo a ser recolhido pelo Poder Público Municipal, o qual competirá dar-lhe a destinação 

apropriada. 

Art. 5.º - Os bens móveis inservíveis que possam ser aproveitados serão previamente cadastrados e recolhidos pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social para destinação aos carentes. 

Art. 6.º - As ações do programa mutirão de limpeza e solidariedade serão desenvolvidos pelo Executivo Municipal, mediante envolvimento das 
Associações dos Moradores de Bairros e Escolas Públicas Municipais. 

Art. 7.º - O Executivo Municipal regulamentará a presente lei no prazo de 60(sessenta) dias contados da data de sua publicação.  

Art. 8.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 27 DE AGOSTO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LEI ORDINÁRIA N.º 3.012/2025  

 “CRIA A SEMANA DO MEIO AMBIENTE”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica instituído no Município de Aquidauana, A SEMANA DO MEIO AMBIENTE”, a ser comemorada do dia 01 a 07 de junho de cada ano.  

Parágrafo único. Na “Semana do Meio Ambiente” terá destaque, principalmente o dia 05 de junho, quando se comemora o “Dia Mundial do Meio 
Ambiente”. 

Art. 2.º - A Semana do Meio Ambiente tem por objetivo: 

I – promover a educação de crianças e adultos, buscando principalmente a conscientização da comunidade, de que todos tem direito ao ambiente 
ecologicamente equilibrado, competindo-lhes o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações; 

II – estimular a adoção de práticas e medidas de proteção do meio ambiente; 

III – a busca de soluções em relação aos recursos naturais, dando oportunidade de vida às gerações futuras.  

Art. 3.º - Na Semana do Meio Ambiente deverão ser ministradas nas Escolas Municipais, matérias pedagógicas, em todos os níveis de ensino, 

vinculadas a educação ambiental. 

Art. 4.º - A coordenação de comemorações da “SEMANA DO MEIO AMBIENTE”, ficará a cargo do Executivo Municipal, através da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, que atuará em sintonia com demais órgãos, instituições, empresas e comunidade em geral.  

Art. 5.º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, (...ICMS ECOLOGICO), suplementadas 
se necessário. 

Art. 6.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 27 DE AGOSTO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LEI ORDINÁRIA N.º 3.013/2025  

 “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR PERMUTA DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS COM A ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AQUIDAUANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica desafetado, para os fins a que se destinam, o Lote 1-A, Quadra 225, localizado na Rua Oscar Trindade de Barros, matriculado sob o 

nº 4.387, no 1º Oficio de Registro de Imóveis de Aquidauana/MS.  

Art. 2.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar permuta de imóvel pertencente ao patrimônio público municipal com o imóvel de  
propriedade da Associação Pestalozzi de Aquidauana, associação privada de defesa de direitos sociais, entidade filantrópica, inscrita no CNPJ nº 

15.465.305/0001-46. 

Art. 3.º - A permuta de que trata esta Lei será formalizada por escritura pública, condicionada à: avaliação prévia e atualizada dos imóveis por 
órgão ou profissional habilitado e observância das disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.  

Art. 4.º - São os seguintes os imóveis objeto da permuta: 

I – Imóvel de propriedade do Município de Aquidauana/MS, área institucional localizada na Rua Oscar Trindade de Barros, Lote1-A, Quadra 225, 
Bairro Santa Terezinha, Aquidauana/MS, com área de aproximadamente 3.906,25 m2, matriculado sob o nº 4.387, no 1º Oficio de Registro de 

Imóveis de Aquidauana/MS. 

II – Imóvel de propriedade da Associação Pestalozzi de Aquidauana, situado na Rua José Ravaglia, nº 988, Bairro Santa Terezinha, 
Aquidauana/MS, com área de aproximadamente 4.071,20m2, inscrito na matricula nº 24.272, do 1º Oficio de Registro de Imóveis de 

Aquidauana/MS. 

Art. 5.º - Caso avaliação técnica constante que o imóvel de propriedade do Município de Aquidauana possui valor superior ao imóvel da 
Associação Pestalozzi, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber compensação financeira correspondente à diferença de valores, 

mediante depósito nos cofres públicos, como condição para conclusão do negócio jurídico 

Art. 6.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 01 DE SETEMBRO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 167/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 93/2025  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 08/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: E V FONTOURA VIEIRA & VIEIRA LTDA 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Desenvolvimento e Implantação de Sistema de Informações Geográficas, Fornecimento de 
Imagens, Atualização Cadastral e Reclassificação das Edificações, Implantação de Módulos para Registro de Imóveis e Gerenciamento de 

Cemitérios no município de Aquidauana-MS. 

VALOR: R$ 817.780,00 (oitocentos e dezessete mil, setecentos e oitenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.000 16.001 04.129.0201 1.004 3.3.90.39.00.00.00.00.1.500.0000 89 

VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente instrumento será de 18 (dezoito) meses, contados do dia 02/09/2025 até o dia 01/03/2027. 

GESTOR DO CONTRATO: Robert Cacho de Barros 

FISCAL DO CONTRATO: Carolina Bortolotto Machado 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, E V FONTOURA VIEIRA & VIEIRA LTDA, Robert Cacho de Barros, Carolina Bortolotto Machado. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 6F40C6F1B0E0E030A86AE287958ABB1A386BA738 
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Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 167/2025 

O Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 
acompanhamento da execução do Contrato nº 167/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 
14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Carolina 

Bortolotto Machado, CPF nº XXX.348.501-XX, para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 01 de setembro de 2025. 

_______________________________ 

Robert Cacho de Barros  
Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas  

Gestor do Contrato 

Ciente: 

_____________________________ 

Carolina Bortolotto Machado  

Fiscal do Contrato 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 6F40C6F1B0E0E030A86AE287958ABB1A386BA738 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 170/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2023 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: ANA PAULA FIGUEIREDO RODRIGUES DO NASCIMENTO-ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de banners, impressão em lona, painel 

de metalon, adesivos placas e demais itens neste segmento, por um período de 12 meses.  

 

Item Especificação 
UN 

Quant. Licitada 
Quant. 
Acrescida 

Valor Unitário Acréscimo 

2 
Impressão em lona colorida, 

gramatura de 440 gramas 

M2 

418 104 R$ 59,90 R$ 6.229,60 

5 
Adesivos coloridos plásticos 
polimérico impressos 

M2 

66 16 R$ 187,90 R$ 3.006,40 

 Total do Acréscimo: R$ 9.236,00 

 

O referido termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor de 24,66%, conforme justificativa em anexo. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 9.236,00 (Nove Mil e Duzentos e Trinta e Seis Reais). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 46.675,60 (Quarenta e Seis Mil, Seiscentos e Setenta e Cinco Reais e Sessenta Centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 29 de agosto de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL – Mauro Luiz Batista. 

Contratada: ANA PAULA F. R. DO NASCIMENTO ME – Rep. Ana Paula F. Rodrigues do Nascimento. 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 168/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 29/2024 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: NILCEIA LEAO DA SILVA FIALHO 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de Prazo e de Valor do Contrato Administrativo nº 168/2024, cujo objeto é a 

Contratação de empresa para Locação de Imóvel Residencial para funcionamento do Centro de Especialidades Odontológicas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, por um período de 6 meses. 

1.- O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo por 6 (seis) meses a contar de 02/09/2025 com término em 01/03/2025. 

2.- Fica reservado no presente Termo o valor de R$ 2.053,36 (Dois Mil, Cinquenta e Três Reais e Trinta e Seis Centavos) mensal, totalizando 
R$ 12.320,16 (Doze Mil, Trezentos e Vinte Reais e Dezesseis Centavos) por 6 meses.  O valor global do presente contrato passa a vigorar com 
o valor de R$ 36.320,16 (Trinta e Seis Mil, Trezentos e Vinte Reais e Dezesseis Centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na Lei Federal nº 14.133/2021. 

Aquidauana/MS, 29 de agosto de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: NILCEIA LEÃO DA SILVA FIALHO - Contratada 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 163/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 007/2024 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CONSTRUTORA B&C LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da vigência do Prazo do Contrato Administrativo nº 163/2024, cujo objeto é a 

Contratação de empresa para revitalização de iluminação pública no município de Aquidauana/MS, em atendimento ao Convênio nº 950034/2023 
Ministério da Defesa - Programa Calha Norte, conforme Edital. 

Fica prorrogado a Vigência do Prazo para mais 12 (doze) meses com início em 02/09/2025 

e término em 01/09/2026 do Contrato Administrativo n° 163/2024.   

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 14.133/21. 

Aquidauana/MS, de 29 agosto de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL – Mauro Luiz Batista 

Contratada: CONSTRUTORA B&C LTDA – Rep. Valberto Costa da Silva. 

Processo Administrativo nº 84/2025 

Pregão Eletrônico nº 19/2025 

Ata de Registro de preço nº 25/2025 

Aviso de Cancelamento de Registro de Preços e Registro para 2ª Colocada 

O município de Aquidauana/MS, representado pela Secretária Municipal Administração, considerando o pedido de desistência dos itens abaixo, 
vem por meio deste cancelar o Registro de Preço dos referidos itens ganho pela empresa AP DA SILVA JUNIOR E CIA DISTRIBUIDORA LTDA, 

inscrita com o CNPJ sob o nº 28.183297/0001-97, da seguinte forma:  

item 04- ACHOCOLATADO EM PÓ SOLÚVEL - Nescau ou similar concentrado em cacau de alta qualidade, acondicionado em embalagem de 
polipropileno ou lata original de fábrica com 400g. 

item 06- AÇUCAR TIPO CRISTAL - Cristalizado - Açucar tipo cristal cristalizado. sacarose obtida a partir do caldo de cana-de-açúcar- com peso 
líquido de 2 kg.  

item 12- AZEITONA 1,8KG - Verde sem caroço, salmoura (água e sal), conservadores benzoato de sódio e sorbato de potássio e antioxidantes 

ácido cítrico e ácido isoascórbico. Em balde.  

item 17- BATATA PALHA FINAS DE 1KG - Batata Palha finas de 1kg: Crocante, sequinha, Ingredientes: Batata, óleo vegetal, e sal refinado, 
realçador de sabor. 
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item 60 - FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 250g - seco, instantâneo, em pó. Acondicionado em embalagem de 250 gramas, com registro no órgão 
de inspeção sanitária. Prazo de validade: mínima de 6 meses. 

item 69- LEITE EM PÓ INTEGRAL 400g - rico em ferro, zinco, vitamina c, a, d e cálcio, matéria de gordura igual ou maior que 26,0%, umidade 
máxima 3,5%. acondicionado em embalagem laminada de 400 gramas. 

item 71- LEITE ZERO LACTOSE: LONGA VIDA 1 LITRO.  

item 90- MUÇARELA FATIADA KG - queijo, tipo muçarela, de 1ª qualidade, com ingredientes leite, conservação 0 a10°c.  

item 102- REQUEIJÃO CREMOSO DE BOA QUALIDADE (250g). 

item 108- TILÁPIA EM FILÉ - Tilápia em filé. congelado, sem pele, sem espinha, obtido através do abate de animais sadios, não podem ter 
manchas de qualquer espécie, nem parasitas, nem larvas. deve apresentar odor, cor e sabor característico.  

item 115- BALAS MACIAS - BALAS MACIAS, mastigáveis, sabores artificiais de morango, laranja e maçã verde 600g. 

Desde já fica transferido: 

Os itens 60, 69 e 108, para a empresa SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS SECOS E MOLHADOS LTDA, inscrita com o CNPJ sob o nº 
21.774.414/0001-48; 

Os itens 4, 6, 17, 71, 90 e 115 para a MAIDANA & OBA LTDA – ME, inscrita com o CNPJ sob o nº 04.076.297/0001-20. 

As empresas SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS SECOS E MOLHADOS LTDA e MAIDANA & OBA LTDA – ME já possuem preço 
registrado na ATA em tela. 

As demais disposições ficam inalteradas. 

 Aquidauana/MS, 01 de setembro de 2025. 

____________________________  

Mauro Luiz Batista  
 Prefeito Municipal  

___________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Secretária Municipal de Administração 

Testemunha: 

_________________________  

Paula de Sousa Polini  
CPF: xxx.896.541-xx  
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CONVOCAÇÕES  

 

RELAÇÃO DOS PRÉ-SELECIONADOS PARA O EMPREENDIMENTO LOTE URBANIZADO – LOTEAMENTO JARDIM PANTANAL I – 

CONVOCADOS DO CADASTRO RESERVA 2ª ETAPA 58 UNIDADES 

COLO 

CAÇÃO 

NOME TITULAR CPF NOME CÔNJUGE CPF PRIORIDADE 

 

245 

CRISTIELE FERREIRA DE 
OLIVEIRA 

###.###.021-40 JOSÉ MARCIO DA COSTA ###.###.661-06  

SUBSTITUIÇÃO 

 

O Núcleo de Habitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, 
solicita o comparecimento das pessoas conforme lista, que estão no cadastro de Pré-Selecionados da 2ª etapa do Lote Urbanizado 58 unidades, 

na colocação de  245   (para cumprimento – LISTA COMPLEMENTAR) para comparecer na Secretaria de Planejamento/Núcleo de Habitação 
no período de  01/09/2025   a   05/09/2025  das 7:30min  às 12:30min, para tratar de assunto do seu interesse, munidos dos documentos 
pessoais.  

ROBERT CACHO DE BARROS  
Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Publicas 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO  

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.740 • terça-feira, 2 de setembro de 2025 

Pág. 10 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.740 • terça-feira, 2 de setembro de 2025 

Pág. 11 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.740 • terça-feira, 2 de setembro de 2025 

Pág. 12 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.740 • terça-feira, 2 de setembro de 2025 

Pág. 13 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

ATA DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 
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AQUIDAUANA PREV 
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LICITAÇÕES  
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ATO DE DELEGAÇÃO 

Ato de Delegação do Fiscal do Processo Administrativo nº 013/2025 – Dispensa de Licitação nº 008/2025 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Público do Município- AQUIDAUANAPREV, responsável pela gestão e 
acompanhamento da execução do Processo Administrativo nº 013/2025 – Dispensa de Licitação nº 008/2025, no uso de suas atribuições 

legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por 
meio deste delegar o Servidor: Jeferson de Pádua Melo, CPF nº XXX.429.XXX-XX para exercer a função de Fiscal do referido processo. 

Aquidauana/MS, 01 de setembro de 2025. 

_________________________________________ 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente - AQUIDAUANAPREV 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

________________________ 

Jeferson de Pádua Melo 
Fiscal do Contrato 
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